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JUSTIÇA ELEITORAL .

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORALDE GOIAS

PORTARIA Nº 653/2006

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 16,
inciso XXXVII, do Regimento Interno do Tribunal,

Resolve:

Designar o Dr. FERNANDO RIBEIRO DE
OLIVEIRA, Juiz Eleitoral da 040º Zona, com sede na Comarca de
SENADOR CANEDO-GO,para responder pela Jurisdição Eleitoral da 089º
£ona, com sede na Comarca de GOIANÁPOLIS-GO, a partir de 05/07/2006
até o término do impedimento da titular (Dra. CHRISTIANE GOMES
FALCÃO WAYNE), que se dará com a proclamação definitiva dos eleitos.

Anote-se e publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás, aos 10 (dez) dias do mês de Julho de 2006.

  Desembargador

Presidente
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